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LEI  Nº 11.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Institui o Programa Nacional de Inclusão de
Jovens - ProJovem; cria o Conselho
Nacional da Juventude - CNJ e a Secretaria
Nacional de Juventude; altera as Leis ns.
10.683, de 28 de maio de 2003, e  10.429,
de 24 de abril de 2002; e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria-Geral da Presidência da
República, o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem, programa emergencial
e experimental, destinado a executar ações integradas que propiciem aos jovens brasileiros,
na forma de curso previsto no art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, elevação
do grau de escolaridade visando a conclusão do ensino fundamental, qualificação
profissional voltada a estimular a inserção produtiva cidadã e o desenvolvimento de ações
comunitárias com práticas de solidariedade, exercício da cidadania e intervenção na
realidade local.

§ 1º O ProJovem terá validade pelo prazo de 2 (dois) anos, devendo ser
avaliado ao término do 2º (segundo) ano, com o objetivo de assegurar a qualidade do
Programa.

§ 2º O Programa poderá ser prorrogado pelo prazo previsto no § 1º deste artigo,
de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras da União.

§ 3º A certificação da formação dos alunos, no âmbito do ProJovem, obedecerá
à legislação educacional em vigor.

§ 4º As organizações juvenis participarão do desenvolvimento das ações
comunitárias referidas no caput deste artigo, conforme disposto em Ato do Poder
Executivo.

Art. 2º O ProJovem destina-se a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte
e quatro) anos que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - tenham concluído a 4ª (quarta) série e não tenham concluído a 8ª (oitava)
série do ensino fundamental;

II - não tenham vínculo empregatício.
§ 1º Quando o número de inscrições superar o de vagas oferecidas pelo

programa, será realizado sorteio público para preenchê-las, com ampla divulgação do
resultado.

§ 2º Fica assegurada ao jovem portador de deficiência a participação no
ProJovem e o atendimento de sua necessidade especial, desde que atendidas as condições
previstas neste artigo.
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Art. 3º A execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão, no âmbito federal, por
meio da conjugação de esforços entre a Secretaria-Geral da Presidência da República, que o
coordenará, e os Ministérios da Educação, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, observada a intersetorialidade, e sem prejuízo da participação de
outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. No âmbito local, a execução e a gestão do ProJovem dar-se-ão
por meio da conjugação de esforços entre os órgãos públicos das áreas de educação, de
trabalho, de assistência social e de juventude, observada a intersetorialidade, sem prejuízo
da participação das secretarias estaduais de juventude, onde houver, e de outros órgãos e
entidades do Poder Executivo Estadual e Municipal, do Poder Legislativo e da sociedade
civil.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF, e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito

judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art.
890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de
13 de dezembro de 1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança,
dos mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos
termos dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades
corretoras de mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados
às bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não
referidas no inciso IV do art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os
respectivos valores sejam movimentados em contas correntes de depósito especialmente
abertas e exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos
valores não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso
I do art. 2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados
organizados de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do
art. 2º.

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para
investimento, aberta e utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de
renda fixa e de renda variável, de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de
poupança.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de depósito a vista
tituladas pela população de baixa renda, com limites máximos de movimentação e outras
condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do
Brasil.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e

provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de previdência
complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em decorrência de reorganização
societária, desde que:

* Inciso IX, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, nem

mudança na titularidade do plano; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre gestores de

planos.
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
X - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de

residente ou domiciliado no Brasil ou no exterior para liquidação de operações de aquisição
de ações em oferta pública, registrada na Comissão de Valores Mobiliários, realizada fora
dos recintos ou sistemas de negociação de bolsa de valores, desde que a companhia
emissora tenha registro para negociação das ações em bolsas de valores.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.312, de 27/06/2006.
XI - na liquidação antecipada por instituição financeira, por conta e ordem do

mutuário, de contrato de concessão de crédito que o mesmo mutuário tenha contratado em
outra instituição financeira, desde que a referida liquidação esteja vinculada à abertura de
nova linha de crédito, em valor idêntico ao do saldo devedor liquidado antecipadamente
pela instituição que proceder à liquidação da operação, na forma regulamentada pelo
Conselho Monetário Nacional;

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito de titularidade de

entidade fechada de previdência complementar para pagamento de benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, relativos a aposentadoria e pensão, no âmbito de convênio
firmado entre a entidade e o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XIII - nos lançamentos a débito em conta especial destinada ao registro e

controle do fluxo de recursos, aberta exclusivamente para pagamento de salários,
proventos, soldos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares, decorrente de
transferência para conta corrente de depósito de titularidade do mesmo beneficiário,
conjunta ou não, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional.

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá

normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI, VII, X, XI, XII e
XIII do caput deste artigo, objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a
identificação dos lançamentos previstos nos referidos incisos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
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§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto
social das referidas entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas
jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a
que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos
por instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de
contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste
artigo, pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de

lançamentos a débito em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o
inciso VII do caput deste artigo.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras

em contas de depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para
investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições
estabelecidas na legislação e na regulamentação em vigor.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que

trata o inciso VII do caput deste artigo:
* § 10, caput, acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art.

85 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em

pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei,

quando sujeitas a ajustes diários.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para

investimento será feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente
de depósito do titular, por cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro
instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para
investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de
cheque, cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos

relativos a movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento,
de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei,

quando não sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para
investimentos.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação,

cessão ou repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004,
exceto em contas de depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao
beneficiário, em conta corrente de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do
caput deste artigo.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão

ser conjuntas.
* § 16 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para

investimento ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a
estabelecer cobrança de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as
demais operações de mesma natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional.

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição,
observado o limite máximo previsto no art. 7º.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.836, DE  9 DE JANEIRO DE 2004

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei
nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa
Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a
unificação dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do
Governo Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à
Educação - Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa
Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de
2003, do Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação,
instituído pela Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa
Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do
Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho
de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto
em regulamento:

I -o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de extrema pobreza;

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes,
nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos

que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico,
vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de
idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos
mensalmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos
concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$
50,00 (cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00
(cinqüenta reais).

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$
15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por
família beneficiada e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem
reais).
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§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput
poderá receber, cumulativamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput ,
observado o limite estabelecido no § 3º.

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta
reais), até o limite de R$ 100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se
refere o inciso II do caput , de acordo com sua composição, até o limite estabelecido no §
3º.

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados
pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos
sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do
art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão
de receber os benefícios daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor
dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola,
Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no
Programa Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das
condições de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de
concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários
e financeiros.

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I e II do caput serão pagos,
mensalmente, por meio de cartão magnético bancário, fornecido pela Caixa Econômica
Federal, com a respectiva identificação do responsável mediante o Número de Identificação
Social - NIS, de uso do Governo Federal.

§ 12. Os benefícios poderão, também, ser pagos por meio de contas especiais de
depósito a vista, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil.

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com
prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão
automaticamente ao Programa Bolsa Família.

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito
preferencialmente à mulher, na forma do regulamento.

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber,
de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.742, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência
Social e dá outras providências.

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

...................................................................................................................................................

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
Parágrafo único. Das decisões finais do Conselho Nacional de Assistência

Social, vinculado ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relativas à concessão ou
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, caberá recurso ao
Ministro de Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data da
publicação do ato no Diário Oficial da União, por parte da entidade interessada, do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

* § único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e

privada no campo da assistência social;
III - fixar normas para a concessão de registro e certificado de fins filantrópicos

às entidades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social;
IV - conceder atestado de registro e certificado de entidades de fins

filantrópicos, na forma do regulamento a ser fixado, observado o disposto no art. 9º desta
Lei;

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de
assistência social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em
1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes
para o aperfeiçoamento do sistema;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
VII - (VETADO);
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação
da Política Nacional de Assistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e
Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização
mais eqüitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração
de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e
organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
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X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e
o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como

as contas do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e os respectivos pareceres
emitidos.

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela
coordenação da Política Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a Política

Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e
de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços,
programas e projetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada
definidos nesta Lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em
conjunto com as demais áreas da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta Lei;
VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na

forma prevista nesta Lei;
VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos;
VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos

Municípios e às entidades e organizações de assistência social;
IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos

humanos no campo da assistência social;
X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de

necessidades e formulação de proposições para a área;
XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e

organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o
Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e
previdência social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas sócio-
econômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às
necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS;

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS
os programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social - FNAS.
...................................................................................................................................................
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CAPÍTULO IV
 DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
...................................................................................................................................................

Seção III
 Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades continuadas que
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas,
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência serão criados
programas de amparo:

* § único,caput,com redação dada pela Lei nº11.258, de 30/12/2005.
I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em

cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.258, de 30/12/2005.
II - às pessoas que vivem em situação de rua.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.258, de 30/12/2005.

Seção IV
 Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar,
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei,
com prioridade para a inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada
estabelecido no art. 20 desta Lei.

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis nºs 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998,
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27
de novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio
de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º
de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um por cento.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos pela Previdência Social a partir
de 1º de julho de 1999, o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os
percentuais indicados no Anexo a esta Medida Provisória.
...................................................................................................................................................

Art. 5º. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art.9º...........................................................................................................
......................................................................................................................

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência
Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é
condição essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de
certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
............................................................................................................" (NR)

"Art.18..........................................................................................................
......................................................................................................................

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos
para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de
assistência social às instituições privadas prestadoras de serviços e
assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados
com seus objetivos institucionais;
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IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência
social; ................................................................................................" (NR)

"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o
produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião
Brasileira de Assistência." (NR)

Art. 6º. A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:
...................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória
nº 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro
de 1998, e os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional.

...................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I
 Das Disposições Gerais

...................................................................................................................................................

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de
acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos
exames finais, quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino
fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou
fase anterior, na própria escola.

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de
ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o
regimento escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a
seqüência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas,
com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras,
artes, ou outros componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência

dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre
os de eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do
aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao

período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas
instituições de ensino em seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações
de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as
especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais
do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento
do disposto neste artigo.
...................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino
experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos
estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua
jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não
estabelecem vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar
segurado contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a formulação
da Política Nacional da Agricultura Familiar
e Empreendimentos Familiares Rurais.

...................................................................................................................................................

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e
empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,
simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades

econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;
IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.
§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar

de condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2º São também beneficiários desta Lei:
I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata

o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo
sustentável daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata
o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração
se efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio
rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente.

Art. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero,

geração e etnia;
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da

política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Estímulo ao
Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE,
acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18
de fevereiro de 1998, e dá outras
providências.

...................................................................................................................................................

Art. 3º O PNPE será coordenado, executado e supervisionado pelo Ministério
do Trabalho e Emprego e contará com um Conselho Consultivo, ao qual caberá debater e
sugerir medidas para o aperfeiçoamento do PNPE.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
§ 1º As ações desenvolvidas no âmbito do PNPE com recursos do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT, serão acompanhadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - Codefat.

§ 2º Ato do Poder Executivo disporá sobre a vinculação, a composição e o
funcionamento do Conselho Consultivo do PNPE.

Art. 4º O cadastramento do jovem no PNPE será efetuado nas unidades de
atendimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE, ou em órgãos ou entidades
conveniados.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004)

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o Serviço Voluntário e dá
outras providências.

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não
remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a
instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais,
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele
devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas
que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 3º A - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao prestador
de serviço voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos integrante de família
com renda mensal per capita de até meio salário mínimo.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais) e será custeado com recursos da União por um período máximo de
seis meses, sendo destinado preferencialmente:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo

medidas sócio-educativas; e
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de

desemprego.
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.
§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago por órgão ou entidade pública ou

instituição privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e
Emprego, utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com recursos próprios.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo ao

voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos,
na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o 2º (segundo) grau.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.940, de 27/08/2004.
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§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade
nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de
parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua
economia pela contribuição de seus membros.

* § 4º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 10.940, DE 27 DE AGOSTO DE 2004

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº
10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o
Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro
Emprego para os Jovens ¿ PNPE e à Lei nº
9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que
dispõe sobre o Serviço Voluntário, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 8º e 9º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de
2003, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.2º...........................................................................................................
......................................................................................................................

II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até 1/2
(meio) salário mínimo, incluídas nesta média eventuais subvenções
econômicas de programas congêneres e similares, nos termos do disposto
no art. 11 desta Lei;
III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento
de ensino fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e
adultos, nos termos dos arts. 37 e 38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, ou que tenham concluído o ensino médio; e
IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos
termos desta Lei;
V - (revogado).

§ 1º No mínimo 70% (setenta por cento) dos empregos criados no âmbito
do PNPE serão preenchidos por jovens que ainda não tenham concluído o
ensino fundamental ou médio.

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas
contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas exigidas e a
proximidade entre a residência do jovem e o posto de trabalho oferecido,
observará o percentual de que trata o § 1º deste artigo, a ordem
cronológica das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta Lei.

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente, inclusive via internet, a
quantidade de postos de trabalho gerada pelo PNPE, por ramo de
atividade e município, distinguindo os contratos por prazo indeterminado
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dos por prazo determinado, o quantitativo de empregados mantidos pelas
empresas contratantes e a relação de jovens inscritos e colocados pelo
Programa.
......................................................................................................................

§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico nem o contrato de
experiência previsto na alínea c do § 2º do art. 443 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

§ 7º Os jovens que receberem o auxílio financeiro por meio de convênio,
nos termos do § 2º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, terão prioridade de atendimento no âmbito do PNPE." (NR)

"Art. 3º O PNPE será coordenado, executado e supervisionado pelo
Ministério do Trabalho e Emprego e contará com um Conselho
Consultivo, ao qual caberá debater e sugerir medidas para o
aperfeiçoamento do PNPE.
............................................................................................................" (NR)

"Art. 4º O cadastramento do jovem no PNPE será efetuado nas unidades
de atendimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE, ou em órgãos
ou entidades conveniados.

Parágrafo único. (revogado)" (NR)

"Art. 5º .........................................................................................................

§ 1º Os empregadores que atenderem ao disposto no art. 4º-A desta Lei
terão acesso à subvenção econômica de que trata este artigo, no valor de 6
(seis) parcelas bimestrais de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por
emprego gerado.

I - (revogado);
II - (revogado).

......................................................................................................................

§ 3º (revogado).

..........................................................................................................." (NR)

"Art. 6º O Ministério do Trabalho e Emprego será responsável pelo
monitoramento da movimentação do quadro de empregados da empresa
que aderir ao PNPE, de modo a evitar a substituição de trabalhadores
ativos por jovens dele participantes.
......................................................................................................................
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§ 3º O monitoramento de que trata o caput deste artigo será efetuado com
base nas informações do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED e levará em consideração a taxa de
rotatividade do setor declarado pela empresa e a região em que ela se
situa.

§ 4º A empresa que apresentar taxa de rotatividade em seu quadro de
pessoal superior à taxa de rotatividade do setor, na respectiva região, terá
cancelada sua adesão ao PNPE, não fazendo jus, a partir da data do
cancelamento, à subvenção de que trata o art. 5º desta Lei.

§ 5º O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre os critérios a
serem adotados para a aplicação do disposto no § 4º deste artigo." (NR)

"Art. 8º O empregador deverá manter à disposição da fiscalização do
trabalho o comprovante de matrícula e os atestados de freqüência
mensais, emitidos pelo estabelecimento de ensino, relativamente a cada
jovem contratado no âmbito do PNPE ou cópia do certificado de
conclusão do ensino médio." (NR)

"Art. 9º É vedada a contratação, no âmbito do PNPE, de jovens que sejam
parentes, ainda que por afinidade, até o 2º (segundo) grau, dos
empregadores e sócios das empresas ou entidade contratante." (NR)

Art. 2º A Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

"Art. 2º-A Os contratos de trabalho celebrados no âmbito do PNPE
poderão ser por tempo indeterminado ou determinado, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. Os contratos de trabalho por tempo determinado deverão
ter duração mínima de 12 (doze) meses."

"Art. 4º-A A inscrição do empregador no PNPE será efetuada:

I - via internet;
II - nas unidades dos Correios; ou
III - em órgãos ou entidades conveniados.

§ 1º (VETADO)

§ 2º Mediante termo de adesão ao PNPE, poderá inscrever-se como
empregador qualquer pessoa jurídica ou física a ela equiparada que firme
compromisso de gerar novos empregos na forma dos arts. 5º ao 9º desta
Lei e que comprove a regularidade do recolhimento de tributos e de
contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

FGTS, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda e à Dívida Ativa da União."

Art. 3º Os §§ 2º e 3º do art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.3º-A......................................................................................................
.....................................................................................................................

§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago por órgão ou entidade pública
ou instituição privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no
Ministério do Trabalho e Emprego, utilizando recursos da União,
mediante convênio, ou com recursos próprios.

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo
ao voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada
sem fins lucrativos, na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por
afinidade, até o 2º (segundo) grau.
............................................................................................................" (NR)

Art. 4º As empresas que já efetuaram a contratação de jovens vinculados ao
PNPE poderão beneficiar-se dos novos valores, a partir da edição desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogados o inciso V do art. 2º, o parágrafo único do art. 4º, o §
3º do art. 5º e o § 2º do art. 7º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.

Brasília, 27 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ricardo José Ribeiro Berzoini
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LEI COMPLEMENTAR 101 DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados
fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação
de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade
da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar
ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37
da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
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Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de
previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês
em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de
competência.
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.514, DE 13 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e execução da Lei Orçamentária de 2008 e
dá outras providências.

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2008, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e suas

alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos

sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária da União;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as

obras e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................


